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INEXIGIBI LIDADE 03/2022 -- PROCESSO N.e 04/2022

Em cumprimento ao conformidade com o art. 29 da Lei Federal sob nQ 13.204/2015, o qual preconiza

que "os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares

às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento. público, exceto,

em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens

ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público

oósewará o disposto nesta l.eJ", bem como a Resolução CNAS sob ng 21/2016 e os parâmetros normativos
para atuação das organizações da sociedade civil no âmbito do Sistema Unico de Assistência Social- SUAS

com ênfase na Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, contemplada pela Resolução CNAS sob .
ne 109/2009, o qual apresenta os relevantes fundamentos que justifica a INEXIGIBILIDADE de Chamamento $

Público para a Organização da Sociedade Civil Associação dos Amigos de Prevenção ao Câncer e Outros 8
Agravos - GAMA, pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ 08.696.045/0001-54, sito à Rua Teófilo A. Loiola, ne 360, ÍP

Bairro Sambugaro, Pato Branco PR, CEP 85.502-480, telefone (46) 3223-1 1 81 , (46) 3223 30391 que receberá g

recursos financeiros provenientes do Fundo Municipal de Assistência Social, por meio da Lei n1l 5.867 de 20 de {

dezembro de 2021 , advinda de emenda impositiva de bancada sob n9 35/2021 , para a execução a nível local B

do projeto para Reforma de Móveis, Pintura da Infraestrutura de Alojamento para os usuários e seus g
acompanhantes, garantindo a melhoria da instituição que oferta o Serviço de Acolhimento Institucional .E

provisório de pessoas e de seus acompanhantes, que estejam em trânsito e sem condições de autossustento, =

durante o tratamento de doenças graves fora da localidade de residência, no âmbito da Proteção Social ii
Especial de Alta Complexidade. g

A oferta é caracterizada pelo serviço de acolhimento institucional provisório de pessoas e de seus b

acompanhantes, que estejam em trânsito e sem condições de autossustento, observada a Lei no 8.742, de 7 Ç

de dezembro de 1993. g

O serviço será ofertado obrigatoriamente de modo ininterrupto (24 horas}, estando este inscrito no e
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de Pato Branco, conforme Resolução CMAS ne 017/201 6 e IÊ

demais legislações pertinentes à Política Nacional do Idoso e Resolução CNAS ne 109/2009, RDC Re g

Considerando a Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) sob ne 8.742/1993 e suas alterações, g
regulamentada pela Lei ne 1 2.435/201 1 , cujos objetivos estão pautados na proteção social que visa à garantia g

da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscosl Considerando a Política Nacional de z g.

Assistência Social - PNAS, aprovada pela Resolução CNAS ng 145, de 15 de outubro de 2004, que dispõe 81 8
sobre as diretrizes e princípios para a implantação do Sistema Unico da Assistência Social - SUASl! g
Considerando o Decreto ng 6.308, de 14 de dezembro de 2007, que dispõe sobre as entidades e organizações < b

de assistência social de que trata o artigo 3e da Lei 8.742, de 7 dezembro de 1993, e dá outras providênciasl : $

Considerando a Resolução ANÃS nP 109. de 1 1 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional dos g :g

Serviços Socioassistenciais e suas atualizaçõesl Considerando ainda que a Lei 13.019/2014 alterada pela Lei g ã
13.204/2015, a qual regula e estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as g.

organizações da sociedade civil, mais conhecido como Marco Regulatório, o qual se aplica ás parcerias no ã. g
âmbito Federal, Estadual e Municipal; Considerando o inciso VI do art. 30 da Lei ng. 13.204/ 2015, a g 9
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Administração pública poderá dispensar a realização do Chamamento público, "nos casos de atividades

voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por
organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política:
Considerando o Decreto Municipal sob nP 8.117 de 03 de abril de 2017 que disciplina as transferências

voluntárias no Município de Pato Brancos Considerando a Resolução CNAS Ng 21 de 24 de novembro de 2016

que estabelece requisitos para celebração de parcerias, conforme a Lei NQ 13.019 de 31 de julho de 2014:

entre o órgão gestor da assistência social e as entidades ou organizações de assistência social no âmbito do
Sistema Unico de Assistência Social - SUAS.

Justifica-se a Inexigibilidade do Chamamento Público uma vez que a supracitada OSC atua no
município de Pato Branco há vários anos, estando inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social e
cadastrada no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social- CNEAS, no Sistema SUASWEB

ademais, tal se dá em conformidade com o art. 29 da Lei Federal sob ne 13.204/2015, que preconiza que "os
termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis
orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento público"

Diante do exposto, conforme disposto no $ 29 do Art. 32 da Lei Federal n.g 13.204/201 5. que altera a

Lei Federal n.' 1 3.01 9/201 41 fica aberto o prazo para impugnação a justificativa de 05 (cinco) dias, contados da

publicação deste no site oficial do Município de Pato Branco ( e no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná(www.diariomunicipal.com.br/amp).

Pato Branco, 1 9 de Maio de 2022

8
LC
Q
Q

2

ã

g
g
0

ã
0

Luana Varaschim Perin

Secretária Municipal de Assistência Social
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Robson Canta -- Prefeito

Município de Pato Branco
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